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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 2.168,  DE 27/03/00.

Autoriza a criação do Conselho Municipal da Juventude e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu  promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica  o Chefe do Executivo autorizado a criar o Conselho  Municipal da Juventude, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer.

Art. 2°. O Conselho Municipal da Juventude, tem por objetivo a promoção e integração do jovem no processo político do Município, competindo-lhe:

I – estabelecer e aprovar o plano de atividades, definido as propriedades de atuação;

II – organizar a participação da juventude nos programas do governo do município;

III – promover reuniões entre lideranças políticas, sindicais, estudantis e líderes jovens de associações de moradores das várias regiões do município, para tratar de assuntos relativos às aspirações e reivindicações da juventude timotense;

IV – coordenar, com a colaboração dos diretórios acadêmicos e grêmios, uniões municipais de estudantes universitários e de 2° grau, de grupos de jovens, sindicatos e associações,  a realização de debates e sminários, sobre as principaisquestões de interesse da juventude, das quais participem personalidades representativas dos diversos setores sociais;

V – firmar convênio, com órgãos e entidades públicas e privadas com objetivo de promover o desenvolvimento sócio-econômico e cultural do jovem mineiro.

 Art. 2º. O Conselho Municipal da Juventude será composto de vinte  e um (21) membros, designados proporcionalmente, por cada um dos seguintes movimentos sociais:

I – três (3) representantes do segmento estudantil;

II – três (3)  representantes da área sindical;

III – três (3)  representantes da área  cultural;

IV – três (3)  representantes da área esportiva;

V – três (3)  representantes do movimento feminino;

VI – três (3)  representantes das organizações de cultura negra;

VII – três (3)  representantes dos movimentos populares;

VIII – um (01)  representante para cada associação dos setores do município, representando o movimento comunitário;

IX – cinco (05) membros que comporão também a Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude;

Parágrafo 1º. As funções de membro do Conselho, serão gratuitas e consideradas como de relevante atividade pública.

Parágrafo 2°. O término do mandato dos membros do Conselho, serão gratuitas e consideradas como de relevante aatividade pública.

 Art. 3º.  Compete ao Presidente do Conselho da Juventude:

I – dirigir a Secretaria Executiva;

II – orientar a elab oaração e excução dos projetos e programas do Conselho;

III – fazer a apresentação de proposição de matérias encaminhadas ao Conselho;

IV – fixar as atribuições dos demais membros;

V – convocar e presidir as sessões do Conselho.

Art. 4º - O Conselho terá uma Secretaria Executiva que coordenará a execução de suas atividades, competindo-lhe:

I – criar comissões técnicas temporárias, para elaboração e acompanhamento de projetos;

II – articular programas junto a órgãos e entidasdes do município;

III – solicitar informações junto a órgãos e entidades da administração direta e indireta e fundasções, relacionadas com os objsetivos do conselho;

IV – manter entendimentos com autoridades de outras esferas de governo e de poder, visando discutir e propor medidas de interesse do Conselho.

Art. 5º. O suporte técnico e administarativo necessário ao funionamento  do Conselho  e de sua Secretaria Executiva será prestado pela Secretaria de Educação e Coordenação política, inclusive quanto as instalações, equipamentos e recursos humanos.

Art. 6º. O Conselho elaborará o seu Regimento Interno, no prazo de noventa (90) daias, a partir de sua instalação.

Art. 7º. O   Conselho poderá ter, na forma que dispuser o seu Regimento Interno, representantes credenciados em cada associação do município..

Art. 8º. Os dirigentes de órgãos e entidades da Administração Pública Municipal prestarão ao Conselho o assessoramento de que ele necessitar.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Timóteo, 27 de março de 2000

Virgínia Scarpatti

Vice-Presidente

Gentil Lima Duarte

1° Secretário
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